
 
 

Ofíci​o n.º 025/2021-GAB/SES-AM  

Manaus, 22 de janeiro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

LUCENILDO MACEDO 

Prefeito do Município de Alvarães/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

ZEZINHO EUFRASIO 

Prefeito do Município de Amaturá/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

CHICO DO BELO 

Prefeito do Município de Anamã/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

REGIS NAZARÉ 

Prefeito do Município de Anori/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

MARCOS LISE 

Prefeito do Município de Apuí/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

DÊNIS PAIVA 

Prefeito do Município de Atalaia do Norte/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

ANDRESON CAVALCANTE 

Prefeito do Município de Autazes/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

EDSON MENDES 

Prefeito do Município de Barcelos/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

GLENIO SEIXAS 

Prefeito do Município de Barreirinha/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

DAVID BEMERGUY 

Prefeito do Município de Benjamin     

Constant/AM 

 

A Sua Excelência a Senhora 

DONA MARIA 

Prefeita do Município de Beruri/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

ERALDO CB 

Prefeito do Município de Boa Vista dos       

Ramos/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

ZECA CRUZ 

Prefeito do Município de Boca do Acre/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

SIMÃO PEIXOTO 

Prefeito do Município de Borba/AM 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

TICO BRAZ 

Prefeito do Município de Caapiranga/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

ZÉ ROBERTO 

Prefeito do Município de Canutama/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

BRUNO RAMALHO 

Prefeito do Município de Carauari/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

NATHAN MACENA 

Prefeito do Município de Careiro Castanho/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

PEDRO GUEDES 

Prefeito do Município de Careiro da      

Várzea/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JEANY PINHEIRO 

Prefeito do Município de Coari/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

TONHO DOS SANTOS 

Prefeito do Município de Codajás/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

RAYLAN BARROSO 

Prefeito do Município de Eirunepé/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

RUAN MATTOS 

Prefeito do Município de Envira/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

GILBERTO LISBOA (BIQUINHO) 

Prefeito do Município de Fonte Boa/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

ORDEAN SILVA 

Prefeito do Município de Guajará/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

DEDEI LOBO 

Prefeito do Município de Humaitá/AM 

 

A Sua Excelência a Senhora 

MARIA OLIVEIRA 

Prefeita do Município de Ipixuna/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

AUGUSTO FERRAZ 

Prefeito do Município de Iranduba/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

MARIO ABRAHIM 

Prefeito do Município de Itacoatiara/AM 

 



 
 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JOÃO CAMPELO 

Prefeito do Município de Itamarati/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

DENISE LIMA 

Prefeita do Município de Itapiranga/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

PROFESSOR VANILSON 

Prefeito do Município de Japurá/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

DR. JOSÉ MARIA JÚNIOR 

Prefeito do Município de Juruá/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

PEDRINHO BARBOSA 

Prefeito do Município de Jutaí/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

GEAN BARROS 

Prefeito do Município de Lábrea/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

BETO D’ ANGELO 

Prefeito do Município de Manacapuru/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JAIR SOUTO 

Prefeito do Município de Manaquiri/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

LÚCIO FLÁVIO 

Prefeito do Município de Manicoré/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Pr. EDIR CASTELO BRANCO 

Prefeito do Município de Maraã/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JÚNIOR LEITE 

Prefeito do Município de Maués/AM 

 

A Sua Excelência a Senhora 

MARINA PANDOLFO 

Prefeita do Município de Nhamundá/AM 

 

A Sua Senhoria o Senhor 

ADENILSON REIS 

Prefeito do Município de Nova Olinda do       

Norte/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

FREDERICO JÚNIOR 

Prefeito do Município de Novo Airão/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JOCIONE SOUZA 

Prefeito do Município de Novo Aripuanã/AM 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

BI GARCIA 

Prefeito do Município de Parintins/AM 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

RENATO AFONSO 

Prefeito do Município de Pauini/AM 

 

A Sua Excelência a Senhora 

PATRÍCIA LOPES 

Prefeita do Município de Presidente     

Figueiredo/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

ANDERSON SOUSA 

Prefeito do Município de Rio Preto da Eva/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

RIBAMAR BELEZA 

Prefeito do Município de Santa Isabel do Rio        

Negro/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

WALDER COSTA (CECEU) 

Prefeito do Município de Santo Antônio do       

Içá/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

CLOVIS CURUBÃO 

Prefeito do Município de São Gabriel da       

Cachoeira/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

NAZARENO MARTINS (GIBE) 

Prefeito do Município de São Paulo de       

Olivença/AM 

 

A Sua Senhoria o Senhor 

JANDER BARRETO 

Prefeito do Município de São Sebastião do       

Uatumã/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

PROFESSOR PAULINO GRANA 

Prefeito do Município de Silves/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

SAUL BERMEGUY 

Prefeito do Município de Tabatinga/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

GAMALIEL ALMEIDA 

Prefeito do Município de Tapauá/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

NICSON MARREIRA 

Prefeito do Município de Tefé/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

FRANCISCO SALES 

Prefeito do Município de Tonantins/AM 

 

 



 
 

A Sua Excelência o Senhor 

ANTÔNIO UCHOA 

Prefeito do Município de Uarini/AM 

 

A Sua Excelência o Senhor 

ENRICO FALABELLA 

Prefeito do Município de Urucará/AM 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

CLAUDENOR PONTES (SABUGO) 

Prefeito do Município de Urucurituba/AM 

 

 

 

Assunto: Solicitação de colaboração dos municípios no fornecimento       

de informações referentes ao consumo de oxigênio nas        

Unidades de Saúde, a fim de possibilitar uma logística         

preventiva de fornecimento do referido insumo. 

Doc. nº  00101.000905/2021-84  

Excelentíssimos Srs. (as) Prefeitos (as), 

Ao cumprimentá-los (as) cordialmente, a Secretaria de Estado de         

Saúde, por intermédio de seu Secretário de Estado, que a este subscreve, vem             

respeitosamente solicitar a colaboração de vossos municípios no fornecimento de          

informações sobre o consumo de oxigênio nas unidades de saúde locais, com a             

inclusão dos referidos dados em formulário eletrônico, pelos motivos que passo a            

expor. 

É público e notório, que no final do ano de 2020 houve um aumento              

das contaminações por COVID-19, por diversos fatores além dos cuidados          

sanitários, como a época mais úmida (sistemática e anualmente relacionada ao           

aumento das doenças respiratórias) e a fragilização da população com efeitos           

adversos da doença em fase de cura, o que recrudesceu a pandemia da             

COVID-19​ no Amazonas. 

A partir disso, houve uma escalada em progressão geométrica da          

quantidade de infectados e, consequentemente, da quantidade de pessoas         

internadas em leitos clínicos ou de UTI, rapidamente alcançando uma quantidade           

máxima que já havia sido quadruplicada ao longo de 2020. 

Não bastasse a situação pandêmica já posta, recentemente        

especialistas passaram a identificar mutação do vírus no Amazonas. Inclusive,          

houve reconhecimento da questão por autoridades sanitárias estrangeiras,        

indicando que essa mutação tem um poder muito maior de infecção. 

 



 
 

Em outras palavras, o maior poder infeccioso do vírus, identificado          

justamente em dezembro de 2020, somou-se como elemento impactante         

absolutamente imprevisível, refletindo diretamente no aumento de internações e,         

por consequência, no aumento da demanda e consumo de oxigênio. 

Outrossim, em 07 de janeiro do corrente ano, a empresa White           

Martins, responsável pelo abastecimento de oxigênio das unidades de saúde do           

Estado, sinalizou dificuldade de abastecimento, devido ao aumento das         

internações. 

À vista disso, o Comitê de Resposta Rápida, que reúne em um            

comando único os três níveis de governo – federal, estadual e municipal – no              

Centro Integrado de Comando e Controle (CICC) do Governo do Amazonas,           

montou uma força-tarefa para não deixar faltar oxigênio nos hospitais no           

Amazonas, tendo em vista que o consumo de oxigênio quintuplicou e que as             

empresas locais estavam operando no limite da sua capacidade. 

Entretanto, em que pese todos os esforços desempenhados, estes         

ainda não suprem a necessidade atual deste insumo, posto que atualmente a            

demanda de oxigênio para rede pública por dia é de 56.578 m³/dia, com             

projeção de aumento de 48.000 m³/dia, totalizando um estimado de 104.578           

m³/dia. 

Ademais, no dia 20/01/2021, o Estado do Amazonas registrou         

recorde diário de infectados, com 5.009 (cinco mil e nove) novos casos de             

COVID-19. 

Dessa forma, uma das medidas criadas para evitar o         

desabastecimento de oxigênio nas unidades de saúde do Amazonas foi a           

implementação de sistema de monitoramento de oxigênio das unidades de          

saúde, denominado de ​dashboard​.  

O ​dashboard ​é um painel de monitoramento de dados, os quais           

advém das informações coletadas de um formulário, sendo uma ferramenta          

tecnológica que visa o acompanhamento do consumo de oxigênio nos municípios,           

contribuindo no melhor gerenciamento de distribuição do insumo. 

 



 
 

Insta destacar que seu objetivo é garantir o abastecimento de forma           

satisfatória em todas as unidades de saúde do Estado, bem como evitar possíveis             

níveis de criticidade devido a ausência de O​
2​. 

Desta feita, com base nesses dados é que se fará a organização da             

distribuição do insumo para o interior, tendo em vista a dificuldade logística de             

se chegar nos municípios, os quais, em sua maioria, somente possuem acesso            

fluvial e/ou aéreo. 

Nesse sentido, ​solicitamos que vossos municípios​, a partir da         

presente data, se comprometam a preencher o formulário com todas as           

informações necessárias​, devendo estas serem preenchidas duas vezes ao         

dia, nos seguintes horários: 8h e 16h. 

Ressalta-se que a não disponibilização ​(preenchimento e envio)        

das informações pode ensejar na falta de abastecimento adequado de oxigênio           

na unidade, e, consequentemente, na responsabilização do gestor por omissão. 

O link de acesso para o preenchimento dessas informações é:          

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdFWNDzHicqwq-OuHsewy4TBlulGF

d-i_PnxQerSC5_3i_l2A/viewform​.  

Sem mais para o momento, agradecemos a atenção dispensada e          

elevamos protestos de consideração e estima. 

Atenciosamente, 

 

 

 

Marcellus José Barroso Campêlo 

 Secretário de Estado de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdFWNDzHicqwq-OuHsewy4TBlulGFd-i_PnxQerSC5_3i_l2A/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdFWNDzHicqwq-OuHsewy4TBlulGFd-i_PnxQerSC5_3i_l2A/viewform
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